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Edição Suplementar 72.1Porto Velho, 19 de abril de 2024

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

LEI N° 5.762, DE 19 DE ABRIL DE 2024.

Institui a Política Estadual de Incentivo à Geração de Energia

Renovável para os Pequenos Produtores Rurais, definidos pelo

inciso III do artigo 3° da Lei Federal n° 11.428, de 22 de

dezembro de 2006.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica instituída a Política Estadual de Incentivo à Geração de Energia Renovável para Pequenos Produtores

Rurais, a ser implantada em todo o território estadual, com o objetivo de estimular a geração distribuída de energia

elétrica, a partir de fontes renováveis e de geração de biogás e biometano em unidades rurais da agricultura familiar

do estado de Rondônia.

Parágrafo único.Para fins desta Lei, consideram-se fontes renováveis aquelas que utilizam recursos naturais que

são naturalmente reabastecidos, tais como a energia hidráulica, solar, eólica, bem como a biomassa de dejetos e

resíduos, com a ausência de emissão de carbono.

Art. 2°A Política Estadual de Incentivo à Geração de Energia Renovável por Produtores Rurais tem por objetivo a

ampliação da oferta de energia no meio ambiente por meio da utilização de fontes renováveis, especialmente a solar e

a de biomassa, em estímulo à competividade, sustentabilidade e eficiência dos sistemas produtivos e à geração de

novos negócios na agricultura familiar do estado de Rondônia.

Art. 3°São diretrizes da Política Estadual de Incentivo à Geração de Energia Renovável por Produtores Rurais:

I - a sustentabilidade ambiental, social e econômica da geração de energia renovável;

II - o desenvolvimento e a adoção de tecnologias que resultem em ganhos de eficiência na geração de energia;

III - a coordenação e a integração das políticas públicas federais, estaduais e municipais, e, entre essas, as ações

do setor privado dedicadas à geração de energia renovável por pequenos produtores rurais;

IV - o aproveitamento racional dos recursos naturais renováveis;

V - a melhoria na qualidade de vida no meio rural, em especial dos pequenos produtores e dos agricultores

familiares;

VI - o fomento à economia local; e

VII - o processamento e a agregação de valor ao produto in natura.

Art. 4°São instrumentos da Política Estadual de Incentivo à Geração de Energia Rural Renovável para Pequenos

Produtores Rurais:

I - a pesquisa, a inovação, a extensão, a assistência técnica, o fomento e a promoção de soluções tecnológicas

nas áreas de geração de energia nos sistemas produtivos rurais da agricultura familiar que utilizam ou admitam o

emprego de fontes renováveis de produção de energia elétrica, biogás e biometano; e

II - o desenvolvimento, a capacitação e a difusão de tecnologias de transição, eficiência e segurança energéticas.

Art. 5°VETADO.

I - VETADO.

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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II - VETADO.

III - VETADO.

Art. 6°VETADO.

Art. 7°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 19 de abril de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0047878700

DECRETO N° 29.050, DE 19 DE ABRIL DE 2024.

Promove Oficiais do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de

Rondônia.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado e de acordo com o artigo 18 do Decreto-Lei n° 11, de

9 de março de 1982,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica promovido no Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia, ao Posto de Coronel BM do Quadro

de Oficiais Bombeiros Militar - QOBM, pelo critério de Merecimento, a contar de 21 de abril de 2024, de acordo com a

alínea “c” do art. 10 do Decreto-Lei n° 11, de 1982, que “Dispõe sobre as Promoções dos Oficiais da Ativa da Polícia

Militar do Estado de Rondônia, e dá outras providências.”, e nas deliberações da Comissão de Promoção de Oficiais -

CBM, o Tenente-Coronel Bombeiro Militar, Registro Estatístico **10-1, JAIME FERNANDES DA SILVA.

Art. 2° Ficam promovidos no Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia, ao Posto de Segundo-Tenente BM

do Quadro Complementar de Oficiais Bombeiro Militar Temporários - QCOBMT, pelo critério de Antiguidade, a contar

de 21 de abril de 2024, de acordo com a alínea “b” do art. 10 do Decreto-Lei n° 11, de 1982, combinado com o § 2° do

art. 9° da Lei n° 5.229, de 23 de dezembro de 2021, que “Estabelece requisitos para o ingresso de militares

temporários no Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências, conforme o inciso II do

art. 24-I do Decreto-Lei Federal n° 667, de 2 de julho de 1969.”, e nas deliberações da Comissão de Promoção de

Oficiais - CBM, os Bombeiros Militares abaixo relacionados:

I - Aspirante Oficial Bombeiro Militar Temporário, Registro Estatístico **73-4, YURI DARTIBALE;

II - Aspirante Oficial Bombeiro Militar Temporário, Registro Estatístico **74-6, DIELMA RODRIGUES DE ALMEIDA;

III - Aspirante Oficial Bombeiro Militar Temporário, Registro Estatístico **71-0, NATIELLY DOS SANTOS FERREIRA; e

IV - Aspirante Oficial Bombeiro Militar Temporário, Registro Estatístico **72-2, HALEX TAYLÃ DE OLIVEIRA

ALBUQUERQUE.

Art. 3°Para efeitos deste Decreto, as Promoções estão atendendo o disposto nas deliberações da Comissão de

Promoção de Oficiais BM - CPOBM/2024 e na Proposta de Promoções da Ata de 3 de Abril de 2024.

Art. 4°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a datar

de 21 de abril de 2024.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 19 de abril de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0047571756

DECRETO N° 29.049, DE 19 DE ABRIL DE 2024.

Cede Praça da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras

providências.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica o Terceiro-Sargento da Polícia Militar, do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPM,

Registro Estatístico ******597, PAULO VITOR DE MELO RIBEIRO, cedido para exercer funções de interesse policial-

militar na Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec, com ônus para o Órgão de destino, no

período de 17 de abril a 31 de dezembro de 2024, em conformidade com o art. 46 da Lei n° 4.302, de 25 de junho de

2018, que “Dispõe sobre a Organização Básica e as atribuições dos Órgãos da Polícia Militar do Estado de Rondônia e
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dá outras providências.”, combinado com o inciso I do art. 1° da Lei Complementar n° 237, de 20 de dezembro de

2000, que “Dispõe sobre função de natureza policial-militar.”.

Parágrafo único.O Policial Militar, quando necessário e devidamente requisitado pelo Comandante-Geral da Polícia

Militar do Estado de Rondônia - PMRO, atuará na Polícia Militar em estado de calamidade pública, no policiamento

extraordinário, especial, em grandes eventos, para compor comissões e instruir procedimentos apuratórios no âmbito

da Corporação, bem como concorrer em escalas de serviços compatíveis à sua Graduação.

Art. 2°O Praça será agregado ao Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPM, pelo mesmo período

de sua cedência, em consonância com o inciso I do § 1° do art. 79 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982, que

“Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.”.

Art. 3°O Policial Militar será transferido para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM,

durante o intervalo de sua cedência, conforme estabelecido no art. 2° da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015, que

“Cria o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, no âmbito das Corporações Militares, e dá

outras providências.”.

Art. 4°O Terceiro-Sargento encontrar-se-á adido à Ajudância-Geral da PMRO, para efeitos de alterações e

remuneração, de acordo com o art. 80 do Decreto-Lei n° 09-A, de 1982.

Art. 5°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos administrativos e

financeiros a contar de 17 de abril de 2024.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 19 de abril de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0047903507

DECRETO N° 29.051, DE 19 DE ABRIL DE 2024.

Promove Oficiais da Polícia Militar do Estado de Rondônia.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado e de acordo com o disposto no artigo 18 do Decreto-

Lei n° 11, de 9 de março de 1982 combinado com o § 1° do artigo 49 do Decreto n° 54, de 9 de março de 1982,

D E C R E T A:

Art. 1°Ficam promovidos, na Polícia Militar do Estado de Rondônia, ao Posto de Coronel PM do Quadro de Oficiais

Policiais Militares - QOPM, pelo critério de Merecimento, a contar de 21 de abril de 2024, de acordo com o disposto na

alínea “c” do art. 10 do Decreto-Lei n° 11, de 1982, que “Dispõe sobre as Promoções dos Oficiais da Ativa da Polícia

Militar do Estado de Rondônia, e dá outras providências.”, e nas deliberações da Comissão de Promoção de Oficiais PM

- CPO PM/2024, os seguintes Tenentes-Coronéis:

I - Tenente-Coronel Policial Militar, Registro Estatístico ******992, CARLOS CARVALHO ESTRELA JUNIOR;

II - Tenente-Coronel Policial Militar, Registro Estatístico ******994, HELBERTH ALDIMAS SOARES FERREIRA; e

III - Tenente-Coronel Policial Militar, Registro Estatístico ******988, CLODOMAR JOSÉ RODRIGUES.

Art. 2°Para efeitos deste Decreto, as Promoções estão atendendo o disposto nas deliberações da Comissão de

Promoção Oficiais PM - CPO PM/2024, constante da Ata n° 01/CPO PM/2024, de 10 de abril de 2024, publicada no BRPM

n° 018, de 15 de abril de 2024, bem como a escolha consubstanciada no Ofício n° 2138/2024/GOV-GOV, de 17 de abril

de 2024.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 19 de abril de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0047953586




